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    A todos que constroem a justiça em Roraima (operadores do direito, lideranças comunitárias e cidadãos), cuja atuação e vivências dão sentido concreto ao direito e à cidadania.
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    APRESENTAÇÃO


    Há livros que se constroem a partir de gabinetes, bibliotecas e bases de dados. Este não é um desses livros. O Direito a ter Direitos: Acesso à Justiça e à Cidadania em Roraima nasceu do deslocamento físico, da escuta presencial e do encontro – por vezes desconfortável, sempre revelador – entre pesquisadores e cidadãos que vivem cotidianamente as contradições de um estado que é, ao mesmo tempo, fronteira geográfica do Brasil com o mundo e fronteira simbólica entre o direito proclamado e o direito efetivado.


    A obra que o leitor tem em mãos é o resultado de uma pesquisa empírica realizada ao longo de 2025, nos 15 municípios do estado de Roraima. Uma equipe do Tribunal de Justiça de Roraima percorreu esse território1 de mais de 223 mil km² com um propósito simples em sua enunciação e complexo em sua realização: compreender, a partir das vozes e experiências dos próprios cidadãos, como se dá o acesso à justiça em Roraima, quais são suas barreiras concretas e o que o sistema de justiça já faz – e ainda pode fazer – para superá-las.


    O ponto de partida foi uma pergunta que parece óbvia, mas cujas respostas raramente o são: em que medida se evidenciam as limitações do acesso à justiça da população roraimense? Para respondê-la com rigor, foi preciso ir além dos dados institucionais e dos relatórios administrativos, embora estes também tenham sido amplamente consultados. Foi preciso, sobretudo, ouvir indígenas, ribeirinhos, migrantes venezuelanos, colonos, estudantes, reeducandos, além de mulheres em situação de vulnerabilidade, lideranças comunitárias, servidores públicos e cidadãos comuns que, muitas vezes pela primeira vez, foram convidados a dizer o que pensam sobre o sistema de justiça que os serve – ou que deveria servi-los.


    O resultado é esta obra. Não um manual jurídico, não um relatório burocrático, mas um diagnóstico vivo e propositivo de uma das realidades mais complexas, mais desiguais e, paradoxalmente, mais inovadoras do Sistema de Justiça brasileiro.


    Roraima desafia qualquer tentativa de simplificação. O estado de menor população do país e o de menor densidade demográfica (com apenas 2,85 habitantes por km²) é também aquele em que a diversidade humana se apresenta de forma mais intensa e mais urgente. Aproximadamente 46% de seu território é composto por Terras Indígenas homologadas, habitadas por etnias como os Macuxi, Wapichana, Yanomami, Ingaricó, Patamona, Taurepang, WaiWai e Waimiri-Atroari, entre outras, que carregam séculos de resistência e de tensão com as instituições do Estado nacional. Ao mesmo tempo, o estado abriga a maior concentração de migrantes venezuelanos do Brasil, resultado de uma crise humanitária que, a partir de 2015, redefiniu o perfil demográfico, social e institucional da região.


    Essa diversidade não é apenas um dado estatístico, mas uma realidade que coloca desafios concretos e urgentes ao sistema de justiça. Como garantir acesso à jurisdição a quem vive a 180 quilômetros da comarca mais próxima, em estradas não pavimentadas, sem renda suficiente para arcar com o deslocamento? Como assegurar o exercício de direitos a quem não fala português, desconhece o sistema jurídico brasileiro e teme que buscar proteção institucional possa resultar em consequências imprevisíveis para sua situação migratória? Como documentar civilmente populações que, por décadas, viveram à margem do registro estatal, invisíveis juridicamente, privadas do que Hannah Arendt chamou de “direito de ter direitos”? (Arendt, 2009).


    Essas não são questões retóricas, mas perguntas práticas, com rostos e histórias por trás de cada uma, que este livro procura responder com honestidade intelectual e compromisso com a transformação. Elas revelam que, em Roraima, o acesso à justiça não é apenas uma questão processual ou institucional; trata-se também de uma questão de cidadania em seu sentido mais profundo, o direito de pertencer a uma comunidade política que reconhece, protege e efetiva a existência jurídica de cada indivíduo.


    A condição fronteiriça do estado – com 1.922 quilômetros de limites internacionais compartilhados com a Venezuela e a Guiana – amplifica todas essas dimensões. A fronteira não é apenas uma linha no mapa, é uma zona viva de circulação, de trocas, de tensões e de interdependências que desafiam a lógica burocrática das instituições nacionais. Povos indígenas que mantêm laços familiares e territoriais em ambos os lados da fronteira; migrantes forçados que cruzam a linha sem documentos e sem saber o que os espera; trabalhadores que transitam diariamente entre dois países em busca de sobrevivência; todos eles confrontam um sistema de justiça que foi desenhado para territórios com fronteiras claras, populações sedentárias e identidades jurídicas bem definidas. Roraima exige que esse sistema se reinvente.


    A pesquisa realizada combinou dois instrumentos metodológicos complementares. O método Survey permitiu a coleta de dados quantitativos sobre percepções, experiências e avaliações dos cidadãos em relação ao sistema de justiça local, com questionários aplicados diretamente nos 15 municípios do estado.


    A técnica de escuta ativa, por sua vez, foi utilizada nas reuniões comunitárias realizadas ao longo do percurso, permitindo capturar dimensões que os questionários, por sua natureza estruturada, não conseguem alcançar, como o tom da voz de quem relata uma injustiça sofrida sem saber que era uma injustiça; o silêncio de quem nunca imaginou que o sistema de justiça poderia estar disponível para alguém como ela; a surpresa de quem, pela primeira vez, viu um juiz chegar até a sua aldeia.


    Os dados assim obtidos revelaram um cenário que, em sua complexidade, resiste às simplificações fáceis. Por um lado, as iniciativas de interiorização do Sistema de Justiça em Roraima (especialmente o Programa Justiça Cidadã e a Justiça Itinerante) produziram resultados concretos e expressivos, reconhecidos nacional e internacionalmente por meio de premiações como o Prêmio Innovare e o Conciliar é Legal do Conselho Nacional de Justiça. Entre os cidadãos que efetivamente utilizaram esses serviços, a avaliação positiva é majoritária. Roraima foi o primeiro estado brasileiro a garantir atendimento judiciário permanente em todos os seus municípios, inclusive em territórios indígenas e comunidades ribeirinhas; conquista institucional que merece ser reconhecida e celebrada.


    Por outro lado, os dados revelam que uma parcela significativa da população nunca utilizou os serviços judiciais disponíveis e, em muitos casos, desconhecia sua existência. Em Normandia, cerca de 62,6% dos entrevistados não sabiam que havia um Posto Avançado do Programa Justiça Cidadã em sua cidade. Em Amajari, esse índice girava em torno de 27,4%. A satisfação dos usuários e o desconhecimento dos não usuários coexistem, revelando um hiato profundo entre demanda potencial e demanda efetiva; o que a literatura jurídica denomina “litígios reprimidos”, como conflitos, violações e necessidades que nunca chegam ao sistema, não porque foram resolvidos, mas porque quem os sofre não acredita, não sabe ou não pode acionar a proteção que lhe é devida.


    A pesquisa identificou cinco dimensões interdependentes de exclusão que explicam esse hiato. A barreira territorial – imposta pelas enormes distâncias entre as comunidades e as sedes judiciárias – é a mais visível, mas não a mais determinante. Ela se combina com a barreira econômica da pobreza e da informalidade, com a barreira informacional do desconhecimento sobre direitos e serviços, com a barreira cultural e linguística da diversidade étnica não adequadamente atendida pelo sistema formal, e com a barreira tecnológica de uma digitalização que avança mais rápido do que a inclusão digital das populações que deveria servir. É a soma dessas barreiras – e não cada uma isoladamente – que produz o cenário de acesso seletivo e desigual que este livro documenta.


    O Direito a ter Direitos não é, porém, apenas um livro de diagnóstico. É também, e fundamentalmente, um livro de proposições. Seu último capítulo articula, a partir dos dados empíricos coletados e do referencial teórico construído ao longo da obra, um conjunto de diretrizes orientadas ao futuro do acesso à justiça em Roraima, um horizonte possível, ancorado nas experiências institucionais já existentes e informado pelo que a pesquisa revelou sobre o que funciona, o que falta e o que precisa ser transformado.


    A proposta central que emerge da análise é a evolução gradual dos postos avançados de atendimento para centros integrados de acesso à justiça e cidadania; hubs de serviços em que múltiplos órgãos atuam de forma coordenada em torno da demanda


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        	

      

    
  


  
    Sumário
CAPÍTULO 1
 INTRODUÇÃO


  1.1 Apresentação e Problemática


  1.2 Percurso Metodológico


  1.3 Fundamentos Teóricos: Acesso à Justiça e À Cidadania


  1.3.1 A Evolução Histórica do Acesso à Justiça no Brasil


  1.3.2 Acesso à Justiça como Direito Fundamental: Cappelletti e Garth


  1.3.3 Cidadania como Processo Histórico: Marshall e Bobbio


  1.3.4 O “Direito de Ter Direitos”: Hannah Arendt


  1.3.5 Liberdade Substantiva e Capacidades: Amartya Sen


  1.4 Uma Perspectiva Integrada


  CAPÍTULO 2
 CIDADANIA E JUSTIÇA NO CONTEXTO FRONTEIRIÇO DE RORAIMA


  2.1 Perspectiva histórica e geográfica


  2.2 Roraima como estado fronteiriço: Brasil, Venezuela e Guiana


  2.3 Migração venezuelana e impactos sociais e institucionais


  2.4 Composição social: povos indígenas, comunidades tradicionais e diversidade cultural


  2.5 Cidadania material e acesso à justiça no contexto roraimense


  CAPÍTULO 3
 DIAGNÓSTICO POR MUNICÍPIOS DAS LIMITAÇÕES DO ACESSO À JUSTIÇA EM RORAIMA


  3.1 Fundamentação Teórica e Metodológica


  3.2 Barreiras Transversais ao Acesso à Justiça no Interior de Roraima


  3.3 Diagnóstico Comparativo por Município


  3.4 Resultados Detalhados da Pesquisa por Município


  3.4.1 Boa Vista


  3.4.2 Cantá


  3.4.3 Alto Alegre


  3.4.4 Mucajaí


  3.4.5 Bonfim


  3.4.6 Normandia


  3.4.7 Uiramutã


  3.4.8 Pacaraima


  3.4.9 Amajari


  3.4.10 Iracema


  3.4.11 Caracaraí


  3.4.12 Baixo Rio Branco


  3.4.13 Rorainópolis


  3.4.14 Caroebe


  3.4.15 São João da Baliza


  3.4.16 São Luiz do Anauá


  3.5 Principais Serviços Judiciais Demandados pela População


  3.6 Boas Práticas e Iniciativas do Tribunal de Justiça de Roraima


  3.7 Programa Justiça Cidadã – Postos Avançados de Atendimento


  CAPÍTULO 4 
HORIZONTES DO ACESSO À JUSTIÇA EM RORAIMA: SÍNTESE, PROPOSIÇÕES E PERSPECTIVAS


  4.1 Da análise à síntese: o que a pesquisa revela


  4.2 O que funciona: boas práticas e potencialidades do sistema


  4.3 O horizonte possível: diretrizes para um sistema integrado de acesso à justiça


  4.3.1 Da presença física à presença efetiva: interiorização qualificada


  4.3.2 Da fragmentação à integração: o modelo de hub de serviços


  4.3.3 Da exclusão digital à inclusão tecnológica mediada


  4.3.4 Da comunicação formal ao diálogo comunitário: informação como direito


  4.3.5 Da uniformidade à interculturalidade: uma justiça que reconhece a diferença


  4.3.6 Da judicialização à justiça multiportas: prevenir é também fazer justiça


  4.3.7 Da intuição à evidência: governança baseada em dados


  4.4 O modelo integrado e seus fundamentos


  4.5 Considerações finais: Roraima como laboratório e como compromisso


  CAPÍTULO 5 
CONCLUSÃO


  REFERÊNCIAS


  ANEXOS – REGISTROS FOTOGRÁFICOS DOS MUNICÍPIOS DE RORAIMA PESQUISADOS

  


  
    [image: Imagem]
  

OEBPS/image/cover.jpg
Maria das Gracas Dias
Erick Linhares
Eduardo Alvares de Carvalho

£

O Direito
de Ter Direitos

Acesso a Justica
e a Cidadania em Roraima

==
DIALETICA








OEBPS/toc.xhtml


  Sumário





  

    		Capa





    		Folha de Rosto





    		Página de Créditos





    		Sumário





    		CAPÍTULO 1 INTRODUÇÃO 



    

      		1.1 Apresentação e Problemática





      		1.2 Percurso Metodológico





      		1.3 Fundamentos Teóricos: Acesso à Justiça e À Cidadania 



      

        		1.3.1 A Evolução Histórica do Acesso à Justiça no Brasil





        		1.3.2 Acesso à Justiça como Direito Fundamental: Cappelletti e Garth





        		1.3.3 Cidadania como Processo Histórico: Marshall e Bobbio





        		1.3.4 O “Direito de Ter Direitos”: Hannah Arendt





        		1.3.5 Liberdade Substantiva e Capacidades: Amartya Sen



      







      		1.4 Uma Perspectiva Integrada



    







    		CAPÍTULO 2 CIDADANIA E JUSTIÇA NO CONTEXTO FRONTEIRIÇO DE RORAIMA 



    

      		2.1 Perspectiva histórica e geográfica





      		2.2 Roraima como estado fronteiriço: Brasil, Venezuela e Guiana





      		2.3 Migração venezuelana e impactos sociais e institucionais





      		2.4 Composição social: povos indígenas, comunidades tradicionais e diversidade cultural





      		2.5 Cidadania material e acesso à justiça no contexto roraimense



    







    		CAPÍTULO 3 DIAGNÓSTICO POR MUNICÍPIOS DAS LIMITAÇÕES DO ACESSO À JUSTIÇA EM RORAIMA 



    

      		3.1 Fundamentação Teórica e Metodológica





      		3.2 Barreiras Transversais ao Acesso à Justiça no Interior de Roraima





      		3.3 Diagnóstico Comparativo por Município





      		3.4 Resultados Detalhados da Pesquisa por Município 



      

        		3.4.1 Boa Vista





        		3.4.2 Cantá





        		3.4.3 Alto Alegre





        		3.4.4 Mucajaí





        		3.4.5 Bonfim





        		3.4.6 Normandia





        		3.4.7 Uiramutã





        		3.4.8 Pacaraima





        		3.4.9 Amajari





        		3.4.10 Iracema





        		3.4.11 Caracaraí





        		3.4.12 Baixo Rio Branco





        		3.4.13 Rorainópolis





        		3.4.14 Caroebe





        		3.4.15 São João da Baliza





        		3.4.16 São Luiz do Anauá



      







      		3.5 Principais Serviços Judiciais Demandados pela População





      		3.6 Boas Práticas e Iniciativas do Tribunal de Justiça de Roraima





      		3.7 Programa Justiça Cidadã – Postos Avançados de Atendimento



    







    		CAPÍTULO 4 HORIZONTES DO ACESSO À JUSTIÇA EM RORAIMA: SÍNTESE, PROPOSIÇÕES E PERSPECTIVAS 



    

      		4.1 Da análise à síntese: o que a pesquisa revela





      		4.2 O que funciona: boas práticas e potencialidades do sistema





      		4.3 O horizonte possível: diretrizes para um sistema integrado de acesso à justiça 



      

        		4.3.1 Da presença física à presença efetiva: interiorização qualificada





        		4.3.2 Da fragmentação à integração: o modelo de hub de serviços





        		4.3.3 Da exclusão digital à inclusão tecnológica mediada





        		4.3.4 Da comunicação formal ao diálogo comunitário: informação como direito





        		4.3.5 Da uniformidade à interculturalidade: uma justiça que reconhece a diferença





        		4.3.6 Da judicialização à justiça multiportas: prevenir é também fazer justiça





        		4.3.7 Da intuição à evidência: governança baseada em dados



      







      		4.4 O modelo integrado e seus fundamentos





      		4.5 Considerações finais: Roraima como laboratório e como compromisso



    







    		CAPÍTULO 5 CONCLUSÃO





    		REFERÊNCIAS





    		ANEXOS – REGISTROS FOTOGRÁFICOS DOS MUNICÍPIOS DE RORAIMA PESQUISADOS



  



  

    Pontos de referência



    

      		

        Capa

      



      		

        Folha de Rosto

      



      		

        Página de Créditos

      



      		

        Dedicatória

      



      		

        Agradecimentos

      



      		

        Sumário

      



      		

        Página Inicial 

      



      		

        Bibliografia

      



    



  





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta obra podera ser utilizada ou reproduzida — em qualquer

meio ou forma, seja mecanico ou eletrdnico, fotocdpia, gravagio etc. — nem apropriada ou estocada em

sistema de banco de dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2026 by Maria das Gragas Santos Dias, Erick Linhares e Eduardo Alvares de Carvalho.

DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGAGAO NA PUBLICACAO (CIP)

D541d

Dias, Maria das Gragas Santos.
O direito de ter direitos, acesso a justica e a cidadania em Roraima [livro
eletronico] / Maria das Gragas Santos Dias, Erick Linhares, Eduardo
Alvares de Carvalho. — Sdo Paulo : Dialética Literéria, 2026.
2000 Kb ; ePUB.
Bibliografia.
ISBN 978-65-274-1254-0

1. Acesso 4 justica — Roraima. 2. Cidadania. 3. Direitos humanos.
4. Desigualdade social. 5. Pesquisa empirica em direito. I. Linhares,
Erick. II. Carvalho, Eduardo Alvares de. III. Titulo.

CDD-347.81

THEMA

BISAC

PALAVRAS-CHAVE

Lais Silva Cordeiro - Bibliotecaria - CRB-7/7753

LNA - JPVH - JPSN2 - 1KLSB
LAW052000 - POL040000 - SOC045000

acesso a justica - cidadania - Roraima - direitos humanos - desigualdade social - pesqui-
sa empirica - fronteiras

KEYWORDS access to justice - citizenship - Roraima - human rights - social inequality - empirical
research - borders
© © 9
o‘i) SAO PAULO NOVA YORK MADRID

il

|—|:;"" =l Av. Brig. Faria Lima, 3729 447 Broadway Calle Hermosilla 48

5 5° andar - Sdo Paulo/SP 2nd Floor - New York/NY 1* derecha - Madrid

DIALETICA Brasil - CEP 04538-905 USA - ZIP 10013 Espaiia - CP 28001

@ editoradialetica.com | @editoradialetica ‘ f feditoradialetica | in /editoradialetica u @EditoraDialeticaOficial





OEBPS/image/rosto.jpg
Maria das Gracas Dias
Erick Linhares
Eduardo Alvares de Carvalho

O Direito
de Ter Direitos

Acesso a Justica
e a Cidadania em Roraima

.\/\

= ——3

DIALE@





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
O DIREITO DE
TER DIREITOS













OEBPS/image/quarta-capa.jpg
“O Direrto DE TER DIREITOS: Acesso a Justica e a Cidadania em
Roraima” apresenta um diagndstico empirico e propositivo sobre as
condigdes reais de acesso a justica no estado mais setentrional do Bra-
sil. Fruto de pesquisa de campo realizada em 2025 nos 15 munici-
pios roraimenses, a obra articula teoria classica de Cappelletti, Garth,
Arendt, Bobbio e Amartya Sen, com dados concretos colhidos junto a
indigenas, ribeirinhos, migrantes, servidores e cidadaos.

Em um territério marcado por fronteiras internacionais, diversida-
de cultural e desigualdades estruturais, o livro revela que o principal
obstaculo ndo é a auséncia de direitos, mas a fruicdo desigual de
um sistema que, quando alcanca o cidadéo, funciona. A andlise evi-
dencia barreiras geograficas, econdmicas, informacionais, culturais
e tecnoldgicas que limitam o acesso efetivo a justiga.

Mais que um diagnostico, a obra propoe caminhos: integracio institu-
cional, justica multiportas, inclusdo tecnoldgica mediada, comunicagio
acessivel e politicas interculturais. Com linguagem técnica e compro-
misso pratico, o livro se dirige a magistrados, operadores do direito, ges-
tores publicos e pesquisadores, oferecendo subsidios concretos para a
formulagio de politicas e o aprimoramento do sistema de justica.

Roraima surge, assim, como laboratério e espelho de desafios nacio-

nais, reafirmando o acesso a justica como condigédo essencial para
que direitos deixem de ser promessa e se tornem realidade.

EENE
DIALET|CA
412533">

9 "786527






